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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO LEI  Ng  79/2019 

Autoriza o recebimento de bem imóvel a 

titulo de doação.  

Art.  1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber por doação em nome 

do Município de Pitanga, uma área de terra medindo 810,00 rn2  (oitocentos e dez 

metros quadrados), de propriedade de Janir Poleto, inscrito no CPF/MF sob o n° 

306.203.099-20, e de Almira de  Lourdes  Poleto, inscrito no CPF/MF sob o n2  

778.259.009-44, matricylada sob o n2  6537-A-parte, no Cartório de Registro de 

Imóveis do Município de Pitanga. 

Parágrafo único. O imóvel descrito no caput possui os seguintes limites e 

confrontações: 

Norte: Por uma linha seca com rumo de 49°50'NE medindo 13,50 metros 

confrontando com o Prolongamento da rua Nova Tebas. Leste: Por uma linha seca 

com rumo de 42°36'22"SE medindo 62,00 metros confrontando com terras da 

Família Poleto. Sul: por uma linha seca com rumo de 49°50'SO" medindo 13,50 

metros confrontando com a rua José Bonifácio. Oeste: Por uma linha seca com rumo 

de 42°36'22"NO medindo 60,00 metros confrontando com terras de João Alves de 

Assis Sobrinho, lote n° 05, Silvio Egler, lote n° 06 e com terras de An Ratki, lote n2  

07 da quadra n2  132.  

Art.  2° 0 bem imóvel descrito no  art.  1° será destinado para a implantação de rua.  

Art.  32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 10 de fevereiro de 2019. 

Justificativa: A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de corrigir 

erros de técnica legislativa. 
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